
TERMO DE REFERENCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).
1.1  O presente Termo de Referência e seus anexos têm como objeto a  seleção  da  proposta  mais
vantajosa para a contratação de instituição financeira pública  ou privada,  para operar os serviços de
processamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores ativos,
comissionados e agentes políticos da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES, em caráter
de  exclusividade,  respeitado  o  princípio  da  portabilidade  das  contas,  sem  ônus  para  a  contratante,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Edital e neste Anexo I - Termo de Referência.
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 60 (sessenta) meses, contados a partir da emissão do
Contrato e respectiva ciência da contratada, nos termos do art. 105 c/c 106, da Lei n. 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2025 em razão
de não existir referido documento para este ano de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1.  A  descrição  dos  requisitos  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).
5.1.  A instituição financeira contratada deverá respeitar a regra da PORTABILIDADE BANCÁRIA e da
CONTA  SALÁRIO,  a  qual  se  constitui  de  conta  livre  de  onerosidade  aos  funcionários  da  Prefeitura
Municipal de  Cândido Rodrigues, para que recebam sua remuneração em conta exclusivamente salário
aos que optarem por esta modalidade e que haja isenção de qualquer tarifa/taxa de produtos ou serviços e
encargos de qualquer natureza sobre suas contas, bem como, o direito à isenção da taxa de transferência
de recursos (portabilidade) para a instituição financeira indicada pelo servidor, caso esta  não seja  a
vencedora do certame.

5.1.1.  Os servidores ativos e agentes políticos, que receberão sua remuneração por força
do contrato administrativo a ser firmado em decorrência do presente pregão presencial,
estarão  isentos  de  todas  as  tarifas  bancárias  relacionadas  à  conta  utilizada  para  o
recebimento de sua remuneração, ainda que não se trate de conta salário, inclusive no que
se refere a taxas de emissão de talões de cheque, manutenção de conta, tarifas de DOC e
TED, extratos bancários, saques, limites de cheque especial, etc.

5.2. Os serviços serão prestados pelo estabelecimento bancário na forma estabelecida nas Resoluções do
Conselho Monetário Nacional n.º 3.402, de 06 de setembro de 2006, n.º 3.424, de 21 de dezembro de
2006, nº 3.919, de 25 de novembro de 2010, a Circular nº 3.338 do Banco Central do Brasil e demais
normativos aplicáveis ao serviço. 
5.3. No caso da opção pela instalação do PAB, este deverá funcionar em horário normal de expediente
bancário, ou outro, desde que com a autorização da Prefeitura Municipal. Deverá conter, no mínimo e,
obrigatoriamente, 01 (um) caixa eletrônico para saques, consultas, pagamentos e transações financeiras e
um funcionário operando o caixa.
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5.4.  No caso da opção pelo PAB, não haverá cessão de uso do espaço do PAB , a mesma será de
responsabilidade total e exclusiva da CONTRATADA.
5.5.  A instituição Financeira  vencedora do  certame terá  exclusividade na  prestação  dos  serviços  de
centralização e processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, comissionados e agentes
políticos desta Administração.
5.6. Empréstimos consignados e emissão de cartão de crédito consignados seguirão regras de processo
administrativo próprio. Caso a contratada venha disponibilizar aos servidores municipais empréstimos em
consignação e cartão de crédito consignado em folha de pagamento, será sem exclusividade, e, deverá se
submeter aos termos das leis municipais, e caso venha a disponibilizar será celebrado convênio específico
de acordo com a minuta fornecida pela Administração Municipal.
5.7. Além dos benefícios previstos neste processo licitatório,  deverão ser observadas as isenções  de
tarifas definidas  no inciso I  do artigo 2º da Resolução nº  3.919/2010 do CMN -  Conselho Monetário
Nacional, ou a que vier a sucedê-la;
5.8.  O prazo de vigência  do  contrato  originado por  esse processo licitatório  será  de 5  (cinco)  anos,
contados  a  partir  da  data  de  assinatura  do  Contrato,  conforme  art.  110,  inciso  I  da  Lei  Federal
14.133/2021.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1. Os servidores designados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual estão informados em 
campo próprio no Edital do Pregão Presencial. 
6.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.7.  O  fiscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em tempo hábil  para  a  adoção das  medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §2º).
6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.10.  Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.11.  A  inadimplência  do  contratado  em relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
6.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
6.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
6.14.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  convocará  o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,  do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).
7.1. O pagamento deverá ser realizado pela CONTRATADA a CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias
após a assinatura do termo contratual, onde a licitante deverá repassar o valor integral ao município de
Cândido Rodrigues/SP.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
8.1.  O  fornecedor será selecionado  por meio da  realização  de procedimento  de  pregão, na  forma
presencial, com fundamento na hipótese do Art. 6º, XLI, Art. 17, § 2º e Art. 33, I, da Lei n. º 14.133/, que
culminará com a seleção da proposta de maior preço global.
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação,  especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,  mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c)  Cadastro Nacional  de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral  da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  fornecedora  e  de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio  dos vínculos societários,  linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9.  Não serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com indicação  de  CNPJ/CPF diferentes,  salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade  técnica,  caso  exigidos,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial  com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

8.11.  Para  fins  de  habilitação  as  empresas terão  de  satisfazer  os  requisitos  relativos  à  regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista, bem como quaisquer documentos conforme abaixo solicitados:

8.11.1. Da Regularidade Jurídica:
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a) Cópia do Contrato Social e alterações posteriores ou cópia da última alteração consolidada e das
alterações subsequentes,  registradas na Junta Comercial  do  Estado,  em se  tratando de Firma
Individual, o Registro Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, o Ato Constitutivo/Estatuto
acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício;

8.11.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a)  Cópia  do  CNPJ  (Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica),  com  emissão  não  superior  a  90
(noventa) dias, contando da data de abertura da licitação.
b)  Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  Dívida  Ativa  da  União  e  Previdenciária,
compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da  Fazenda Nacional,  mediante  apresentação  de  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com efeito  de
Negativa;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa
ou Positiva com efeito de Negativa;
d)  Prova  de  Regularidade  com a  Fazenda  Municipal  do  Domicílio  Sede do  licitante,  mediante
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa;
e)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  tempo  de  Serviço  (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
f)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

8.11.3. Da Qualificação Econômica-Financeira:
a) Certidão Negativa de Pedidos de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo(s) Distribuidor(es) da sede da empresa, observando-se a consulta a todo seles, em caso de
mais  de um, e,  expedida há menos de 90 (noventa)  dias  contados da data de abertura  desta
licitação.

8.11.4. Da Qualificação Técnica:
a) Prova de autorização pelo Banco Central do Brasil, para funcionar como Banco Comercial ou
Banco Múltiplo ou ainda como Cooperativa de Crédito;
b) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio  da  apresentação  de  certidões  ou  atestados de  capacidade técnica emitidos  por  pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

8.11.5. Declarações:
a)  Declaração  de  que  a  empresa  licitante  cumpre  o  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da
Constituição Federal (ANEXO III);
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação (ANEXO IV);

8.11.6 Disposições Gerais:
8.11.6.1. Os documentos poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, devidamente
autenticados ou em original  acompanhados de cópia  para autenticação pela  comissão,  no ato  da
abertura da habilitação.
8.11.6.2.  Os  documentos  extraídos  via  internet  terão  aceite  condicionado,  mediante  consulta  via
internet no ato da abertura da habilitação.
8.11.6.3. Quando os documentos apresentados não expressarem seu prazo de validade, esta será de
90(noventa) dias, contados de sua emissão.
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1. Os levantamentos dos valores e informações foram feitos através da atualização monetária do último
contrato  administrativo  firmado  pelo  município  de  Cândido  Rodrigues,  no  mês  de  março  de  2020,
oportunidade em que a contratação foi pactuada em R$ 120.005,00 (cento e vinte mil e cinco reais).
9.2. Assim, utilizando o índice IPCA, chegou-se ao valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil
reais) como sendo o valor mínimo para a pretendida contratação.
9.3.  O cálculo também considera a quantidade de servidores e agentes políticos que atualmente formam
a folha de pagamento dos servidores, competência de fevereiro de 2025, assim demonstrada:

REMUNERAÇÃO QUANTIDADE DE SERVIDORES
Até R$ 1.518,00 9
De R$ 1518,01 até R$ 3.036,00 182
De R$ 3.036,01 até R$ 4.554,00 30
De R$ 4.554,01 até R$ 6.072,00 36
De R$6.072,01 até R$ 7.590,00 0
De R$ 7.590,01 até R$ 9.108,00 2
De R$ 9.108,01 até R$ 10.626,00 0
De R$ 10.626,01 até R$ 12.144,00 1

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1. Não se aplica.

Este Termo de Referência foi elaborado pela seguinte pessoa:

Cândido Rodrigues/SP, em 28 de março de 2025.

VILMARA ELIANE COLANGELO DA SILVA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi analisado e
aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado:

______________________________________________________
Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal
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